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PORTARIA Nº 167/GR/UFFS/2013 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), 

no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR, Rogerio Cid Bastos, Siape nº 1157487, Norberto Hochheim, Siape nº 

1158292 e Silvia Modesto Nassar, Siape nº 1156314, para, sob a presidência do primeiro, 

constituir Comissão de Avaliação para fins de Progressão Funcional, da classe Adjunto, nível IV, 

para a classe Associado, nível I do servidor docente JOÃO ALFREDO BRAIDA, siape nº 

2135517. 

 

Art. 2º Fica revogada a PORTARIA Nº 940/GR/UFFS/2012, de 06 de setembro de 2012. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 

 

Chapecó, 06 de março de 2013. 

 

 

 

PROF. JAIME GIOLO 

Reitor pro tempore da UFFS 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2012-0940

